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Dá denominação ao próprio
público que especifica

A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituiç o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada CENTRO DE ENSINO EM PERíODO INTEGRAL
PREFEITO ODEMIR MOREIRA a unidade estadual de ensino Centro de Ensino em
Período Integral Dom Emanuel, localizada no município de Goiandira.

Art. 2° - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, DE NOVEMBRO DE 2021.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto visa prestar uma homenagem póstuma ao ex-prefeito de
Goiandira Odemir Moreira de Melo, que faleceu no dia 9 de novembro de 2021, aos
69 anos, em Goiânia, por complicações de um procedimento cirúrgico.

Odemir Moreira foi professor e diretor do Colégio Estadual Dom Emanuel, em
Goiandira. Muito respeitado por toda a população, foi eleito prefeito do município em
2004 e reeleito em 2008. Entre 2005 e 2012, liderou o município para o período mais
próspero de sua história. Em 2016, candidatou-se novamente ao cargo de prefeito,
sendo eleito mais uma vez de forma expressiva.

Após mais um mandato de muito sucesso, Odemir anunciou em 2019 que não
buscaria a reeleição no ano seguinte, se aposentando da vida pública e deixando
um imenso legado para Goiandira e toda a região sudeste do estado.

Atualmente, a unidade de ensino a que se refere essa proposta homenageia
Emanuel Gomes de Oliveira, Dom Emanuel, arcebispo da arquidiocese de Goiânia
na primeira metade do século passado, figura de grande importância para a Igreja
Católica, para a educação e para Goiás, o qual faz jus a todas as homenagens
possíveis. Contudo, a rede pública estadual de ensino já contempla o seu legado em
três unidades nomeadas em sua homenagem. Além do colégio de Goiandira, os
municípios de Silvânia e Damolândia tem, respectivamente, uma escola e um
colégio denominados Dom Emanuel.

Deste modo, considerando que de forma alguma será apagado o legado de
Dom Emanuel na história de Goiás com a alteração, é a presente proposta para
homenagear o saudoso prefeito Odemir dando seu nome ao colégio onde lecionou e
teve a oportunidade de começar como administrator nato, razão pela qual peço o
apoio dos nobres pares para aprovar este projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, __ DE NOVEMBRO DE 2021.
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Art. 1° - Fica denominada CENTRO DE ENSINO EM PERíODO INTEGRAL
PREFEITO ODEMIR MOREIRA a unidade estadual de ensino Centro de Ensino em
Período Integral Dom Emanuel, localizada no município de Goiandira.

Art. 2° - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto visa prestar uma homenagem póstuma ao ex-prefeito de
Goiandira Odemir Moreira de Melo, que faleceu no dia 9 de novembro de 2021, aos
69 anos, em Goiânia, por complicações de um procedimento cirúrgico.

Odemir Moreira foi professor e diretor do Colégio Estadual Dom Emanuel, em
Goiandira. Muito respeitado por toda a população, foi eleito prefeito do município em
2004 e reeleito em 2008. Entre 2005 e 2012, liderou o município para o período mais
próspero de sua história. Em 2016, candidatou-se novamente ao cargo de prefeito,
sendo eleito mais uma vez de forma expressiva.

Após mais um mandato de muito sucesso, Odemir anunciou em 2019 que não
buscaria a reeleição no ano seguinte, se aposentando da vida pública e deixando
um imenso legado para Goiandira e toda a região sudeste do estado.

Atualmente, a unidade de ensino a que se refere essa proposta homenageia
Emanuel Gomes de Oliveira, Dom Emanuel, arcebispo da arquidiocese de Goiânia
na primeira metade do século passado, figura de grande importância para a Igreja
Católica, para a educação e para Goiás, o qual faz jus a todas as homenagens
possíveis. Contudo, a rede pública estadual de ensino já contempla o seu legado em
três unidades nomeadas em sua homenagem. Além do colégio de Goiandira, os
municípios de Silvânia e Damolândia tem, respectivamente, uma escola e um
colégio denominados Dom Emanuel.

Deste modo, considerando que de forma alguma será apagado o legado de
Dom Emanuel na história de Goiás com a alteração, é a presente proposta para
homenagear o saudoso prefeito Odemir dando seu nome ao colégio onde lecionou e
teve a oportunidade de começar como administrator nato, razão pela qual peço o
apoio dos nobres pares para aprovar este projeto de lei.
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